
DECRETO No 117nA23, de 08 de março de 2023'

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA' ESTADO DO PARÁ' USANdO dE SUAS

atribuiçÕes legais, e nos termos do art. 39, alínea a, da Lei MuniclR.3t n' 036/98' de

06/04/98, que dispoá ,obr. o Regime iriioi.,j úni.o dos servidores públicos do Município

ãá úáiitrUa, das Ãutarquias e daá FundaçÕes Municipais,

HEüH',iffiiÉir
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

' ^
se ón'frnàiÀ H,rurllclpnl DE ADMINISTRAÇAo

DECRETA:

Trabalho, EmPrego e Renda:

1. VERENA ARAUJO DA FONSECA à ASSESSOR ESPECIAL III

Art. 20. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário'

Art, 3o. - Registre-se, dê-se ciência' publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,0sdemarçode2023.

Art. 10. - EX.NERAR, do Cargo em comissáo, a partir de 28t02t2023, a servidora abaixo

identificada, lotada nã ê..r.irri, rrrrunicióal de besenvolvimento Econômico' Tursimo'

PArRrcrA RoNTELLY - li+lÉi flã"{"lJil.ll1ffif'"'
RAMOS ALENCAR .' er.rlrCnn
M EN DES:05 77 6248,4P3 MEN DES:0577 624&4e3

PATRíCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES

Prefeita MuniciPal de Marituba

RegistradonaSeoretariaMunicipaldeAdministraçãoem0Edemarçode2023,

BARBARA Asslnado de forma

MARQU
por BARBARA

4008203

BÁRBARA MARQUES
AdministraçãoSecretária MuniciPal de

Rodovia BR 3't KM í2 s/no. - Centro - CEP 67.200-000 - Marituba - Fone 3256-0437


